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Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos

~ 31.12.2004
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

OAssembléia Legislativa x Câmara Municipal

camaracidreira@terra.com.br

Câmara Municipal de Cidreira

Bezerra de Menezes.15
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I ~~ 0516811544

Cidreira
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6811544

memar

99837609

camaracidreira@terra.com.br

Cidreira, 29 de maio de 2003
Local e data

Solicito a minha adesão à rede Inter1egis.
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.':<,;r/~,t"'<;~"::""Dadosdos equipamentos recebidos:
~,"_{r(t'- Uma Impressora u.ser 8ppm 2 MB paralela 1mb

. L Num. de série: 1~(~.~1_}_.}_5~~b_~ __ Nmn. de rombamenm: ~I _

Um l\1icrocOlnpntador Novadata ND-1'05OO!I'5007 com 256 MS de lIlemóri"

2. Num.. série CPU: Num. de IOmbameD1D:

NUllh séril,l Monitor:

Estabilizador., de potência mínima 1 k>-a, qnantidade : lI.{ 1A Il.tC'lS ~ih2T

Foi Ministrado curso de ,} horas?

SIM/ NÃO ! Si .
Em caso de SIM no ,campo anterior, atribua um conceito.

(Mniro Bom, Bom, Regular, Ruim) I /I <M-T~ /3h.-,. I.

CAM"tu. DEVEREADORES DE
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(Coloque nesle campo todas as informações que wc:é ache importante dlar sobre as ártíC<Ildadesencontradas a respeito da
instaiação efetuada elou condições futuras de funcionarrento do ambiente)
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE CIDREIRA
NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N": RS-43174!2004 - INTERLEGIS

•

o SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nO1123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÃMARA
MUNICIPAL DE CIDREIRA, com sede na Rua Bezerra de Menezes, n° 15, Cidreira-RS, neste ato representada
por seu Presidente, Vereador DANILO SETAR! FILHO, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se

. pela Lei n.o8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _ O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
obJetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes: .

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II_ promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III _ estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 _ É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.OI I23/0C-BR.

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA-DAS ATRmIDCÔES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I _ tornar disponiveis à CASA. LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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II _ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o I I 23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 10, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de

interesse do cidadão;

•
VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA lNTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interarnericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unídas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA T1VA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11_ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

I1I-

IV -• V-

VI-

VII -

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação dermidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétricà e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA T1VA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definídos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

Via; NZ~"':tA~ê~o.
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IX -impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âtilbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

••
CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técníca internacional, Projeto
BRAl98/010, fumado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRAl98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 _ Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRAl98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (EID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fmal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração .dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 _ O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação.

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fun pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 _ A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

o
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4.5 _Após O periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11_ pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEG ISLATIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis.

4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da

instalação.

• 4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fms de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

• CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 ~ A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I_amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos.convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11_pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OIT AV A - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 _São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:
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Brasilia,A::5 de ~ de 2004 .
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•

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização

legal ou contratual;

11_ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrõnicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis _ SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste

Convênio.

8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9. I _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da

União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 . Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

;:ô~o Barbosa Lima~alli:- ::~~---'V~=~~e~re~a~d~or~D~arui.iIO~~~~~~~~::~~C
Diretor da Secretaria Especial de Informática .-SEI Preside - Municipal de Cidreira

Testemunhas:

~~.

Victor Guimarães vreira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis . SSEPI

Representante da

o
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ANEXO

6

•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃODOSEQ~AMENTOSEPROGRAMAS
DESTINADOS À CÂu\4ARA MUNICIPAL DE CIDREIRA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivírus .



I Folha N°

ProC2sS0 N:I

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA cÂMARA MUNICIPAL DE CIDREIRA - RS

004587/04

•

.Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa lnterlegis, a Câmara Municipal de
Cidreira:

1 -compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
a~do com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

Cl.\ 0(, (,A91.J4í~ Ç,S 1:)8"'-9~4~910

CorJT AJ)QQ.A b(,III.:23- ç,g, 3q lU'

~ ] atestar instalação
[)( treinamento

['X J atestar instalação

" treinamento

] atestar instalação
] treinamento

J atestar instalação
] treinamento

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionarnento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim 1)(INão D
5 - informa se há provedor de ac Sim .0Não D

anHo Setari F'
Câmara M .. a de Cidreira

Este jomlUlário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgencia possivel para o'seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
A\'. N2 Anexo "E" do Senado Federal
B~{ja-DF - CEP 70165-900.
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~om a BlO ClÊNCIA PRODUlUS CIEl\'TiFICOS LTDA. OBJeTO'
Pres13çi\o d~ ,~".iÇ1>'iM manUl~nç~o pr~"Cn1i,." e correli,"a. em con_
woor hernJlológ;co. nlOddo Pentra .1211.marca ABX. propriedade do
Cãmara dns Depulados, UCITAÇAO: Con";t~ n" 073,1)6, Vl(iÊ:-l.
CIA: 04.12.06 a 03.IVl7. VALUR TOTAL RSI~.140.()() (de~oilO
mil. oitoccrw, e quan.:n", rcai.'). EMPEI\'HO: 1006NEoo)018.
CLASSIE ORÇAMENTARIA Programa de Trarolho:
01031055340610001 _ Proce.'~ Legislativo - NaóO!llIl. _ NnlU~r.I da
l?cspe.sa: 3.3.90.39 - Uulros Ser,içr>s d~ Terce;ros _ Pe,soo Juridica.
ORGAO FISCALIZADOR: OI:MED, Pela COl\'TRATANTE: EU.
GENIO DE {lORBA AMARO _ Dirclor do Demap. Pela CONTRA-
TADA: JOSE FERNANDES DE:SE:RRA . Sócio-(i=nl~.

SECRETARIA EXECUTIVA DA COMISSÃO
PERMANEI\'TE DE UClTAÇÀO

,~"I~}S In:.I_IUl".'.Ç:õ.ü
PRl:GAU f:I.ETltuNICO N" 114i1(l(\6

OBJETO: Re"istm de prcçM para aquis;",n dc Cama., tipn bo, dc
solteiro e de casal
DATA DA ABERTURA: 20'12I2fl(J(,. à.<~hJO
VALOR DO EDITAL: RS5.011(einco reais]

PRU;,\U F:I.ETI{Õ~ICO N° 115i~ll06

OBJETO' Comrataç:ln de emprc.<.ap:lm prestação de ser.,.iÇ'O~de am.
pliJ,ão da soluç~o corp"mliv3 dc p.Imtrtcname01O con.<olidado, ,""m.
precnt.!endo oqui.<i,ão de cquip:lll"'nl'" "0'0'. paro pri"",iro u~"
DATA DA ABERTURA: 20/1Y.!OOlÍ. às %30.
VALOR DO EDITAL: RS5.00 (einco ceai,)

{

PREG..i.O £LETRÔNICO N<I161211116

OBJETO: Aqui,i\"lo t.!e granito
DATA DA ABERTURA: 21111111fl()(,.M IOh.
VALOR DO EDITAl.: RS5.00 (cineo ltti~l

PREGÃO ELE1'RÓNICO NO 1I7l2lHlli

OBJETO: Aquisiç~o de maleriai, elétricos.. elelrõnico~ C llCes<6Tio~.
DATA DA ABERTURA: 2()/]2/2005. às 14h30.
VALOR DO EDITAL: R$5.oo (cinco reais)

rREG,.\.O UXTRÔNICO :-;. 118i21l11to

OBJETO Aquisiç1io de amena" caho coaxial e outros maleriais.
DATA DA ABERTURA: 20'121111()(,.às 15h
VALOR 00 EDITAL: RS5.00 (cinco ,,-ais]
EDITAIS: C6p;as de,<;lesedilllis poderão ser oblidas no SccreUtrio da
Comissão. n" 14° andar d" Edilkio Anexo r _ fon"" 321(,.491 I e
3l1{'-4920. bem como no cndcr~ço clelmnico: w"'w.Cllmam.~o\'.br.

l1r"ilí,_DI'. (01, de lk,,'mN,o de ':0%
JOSÊ MARTll\'1CHEN FILHO

Pn:~i[km,' .h CPI.

SENADO FEDER-\L
SECRETARIA ESPECIAL DE INFORMÁTICA

EXTRATO lU: l'£R~1O ,\D1TI\'U

Proce,so: PD 008nID3-4: E.<p&:ic:Terceiro Termo Aditi,'o dc pror-
rogação ao Co::ltrntn n° 501200.1. de 05 de dClcmbro de 200(, a 04 de
M~el1)bro de m07. cclebrado eOI11.a empresa Ml!LTH • TEC . AS_
SISTENCIA TECNICA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA.,
com ba.., na Clâu'uln Décima Se-i1mda c no inelso IV do Anigo ~7,
da l.ei n° 8.666/93: [)nlaç!n: A~ d",~",-~ decorrentes o prcscnle
instrumenlo cnm:r~o à conta da Ali,'idade OJ.l26.IlS51.401\1l001l1 .
Gcslào do S;."eona de Inlormiltirn . EIe",Cr1lOde Despc.'" 33.YlJJ9 .
Outro, ScrY\ç~ de TCr<:eims _ Pessoa Jurídiea. lendo sido em.
penhada.s mediante a Nnla de Eml'enbo n' 20ll6n...o00036: Assinatum:
114,'l2!1006: Sigoalãri",: pdo &nado Fedcral: EvaldO Gomcl Car_
neiro Filho. Di","'r do PROD"'SEN: pela ConlrJlada: Washington
Luiz Borgc' de Lima, Sócin-Gcrenle da MULTH . TEC.

EXTRATO DE ' •••LXI"IUIUD ..••OE DE UCIT ..\C.\O

Processo nO6.~11Ilft-7 ObjCIO: fm.crição de scn-'idorcs dn PRODASEN
nOc\cursos "3° Fórum Anual RH.GOV - 'Eslmlégi", par' Gc~1lI0de
P<'SsoasM: Comntantc: Sc<:reulria Especial de Infonnáliea _ Pmda.sen:
Contratada: Sala XXI E''<:nlns LIda: Modalidade:. inc.~igibilidade d~
liCllação OOSlermo~ da.< dispnsiçOC:s eom,das no ,nciso 11.do anill"

15 c/c com o inci~o \'[. :.nige> L1 d, : .,; c,"~ ~(,~6N.;: \'alor: RS
7, IS5.00: R"""nhe,'imcnh> ,io .'::,,';c.c <'c. c,' 'x,~'i;-.ilid"dc de licil:lç~o'
Evaldo Go=~ Carnciro fil~r •. [li,C!,,- do ';'''''''õria especial de In_
fnnnâtica - ProIl•• ",,: R'lIl1i~",.-:'i.-"'-\~'L':"C, ,!~S,I\-a Mal'. Dir~i(,,-
Geral do Senado Fedc.",1

DIRETORA-GERA,
SECRETI\RI:\ m: ..\Di\'HNJSTRi\ÇÃO

1)1; COmRAP.çZ)~':S

RF~I!"T,\IJO nr H,.l."H.E."\r.i,o
l(l~IMM 111.:I'Rf:('I.;S ,T~i,Il''',

A Comi",1n I',mnn,',',,'c ,ic UC'I";'.".' U'L do Sel,.do Fe_
dem\. apô<;e~aminar n [;.,run,,,,,;o,",, "1"',":I'i",:n iJ '[i'onada dc Pre_
ços CIO epigralc. ",j"c,,:,,~,' .i Oo',,:rOl",'''', j" "'''P'''.'''' "<rcci~li~ada
P"ra a rcali711ção d~ "1",, ,lê ~m:,Ii",.'"" Jl r"".-al ,k matcri~1 CO>.
r~rcli7Ddo e do """1'" <Ín'lI~i~". ,h ;"":i""I,, nO bloco d~
apoio IV do Senado. ,k;i[!i,,: ;) a' ""'r'c",~ M~ En-
genharia c Com,;,-cí" 1.'01.1.::.C~ ''-:~;;,r.I.,,-;. 1.1.1'1.:Megalu>. En-
genharia e Repn.:..,mo,~c, !.Id•. : 1.""''''.,,''1' ';""iç,,, e (01l-'!roçi'>l:.<
LIda.: Construtora Atlam~ I.,,~~. ~ Gt."c'~S L';~'-:,,"r;a e ConslroçOC:s
Lida.; H) Habil'~'r n, dell\~b c,"P""" ',~c'.i,',~nl1lcsd.1 C~flamc.

R~.:Sl;L'l,\n(l:; DI; .lrU; \Ii":,HO:-;
TO"l,\l).1 111':PHE(J.lS ;.i' .'1I1~

A Coml<,-ln Pcn'I1t1";':C 'oc [ '(--' ,.~... ~:I'L do Senado Fc-
d~ral. apli, e~aminar a, 1'1"'1"""" ap' c.'í"mada dc Preços
CI11epigmrc, rcl"r,,"l~ iI ,'r.n:mu"c" ~."o c.",c",~" dc
oh'"- dc rclOrnlO em .1[''':IC'0:1\:'' '''' .~[)S .'(1Qli<: 1'01-
priedac!e do S"""d". Ikáll". n h •.;:" ", p""","[a~. coo-

. forme mapa ce preç(';,: 11'1Ik,I""" "",~:e,ir" ~djlldicaç;'k'
"""ta l;~ila",o õ cm!,,,'.'" U~1;\ I.T[),\ .. ror Menar
o menor preco £1011,,1" .~'cn(k,. ';'- ,ei:t< dn <'<litai.

A Comi,,,b l'cn"nl:c,u,' J~ L,,,,;,., i" - CI'L do s.,nado Fe.
deraL após examinnr 'I' 1''''1'''''''; ~r'c'.'.c,'.',<,,,, O" C"" •.ilC Cnl cpí-
grafe. rererent~ â nqu;si,.:.~o '!': ~".,~,,"I !""c"lh.riJ. Dceide: f)
dassiflC31loda, a< pC"r"~Ir., "'nr",~,,,~ ,-,;""., d,; p,.~,o': 11)Sugerir
a n.:'.ogaçâo d", it,,,,, (!(, c I.~, til) ""-"''':''. "e::ccdnra< e ""gerir a
at.!Jud;ceç~o deo;l~ Ioclta\',l,'~, ~nlP:~;,.; '.,'.." ..\-1-:1011\0 MATERI,\IS
DE CONSTRUÇÁO LTlM .. i,,'~' 15. >' ',5.. '6 . .17. .) I. 44. 51 c 53;
GOMAFE - GOIÀS .\j,i(lUf:-JAS [ FER;>.',;,Ir,N1AS Ll'DA" il~m
14: H.r. GDNDIM COMERCIO IJl C<;~iiUj~ E FERRAMENTAS
UOA .. ilem [6. li. n. n. J.1. 3~ ~ 51>:,\lA;\.FElt COMERCIAL
L11)A .. itons 12. IR. ['J. 211.13, 3(). :' I. 3:'. -'~ ~I.I.c 46: NEW SOL
- COMÉRCIO DE M,\I'[;RIAIS 1;[; C':.J:~S',-rlUi.'ÀO LIDJ\ .. ilCllS
OI. 02. 05. 07 C 08: l'ERl'Illl{A:': - 1''',("'\1, '~(;/lIl~RClO DE fER_
RO E AÇO LTUA.. i'en' [13. (H. (iQ. jf. : I. 2~. 2S. 2Y. 42. 43. 47.
48.49.50.52. 54 ~ 55: Tf:lljl,\ UTi'- üj~"II.~('[() m, ~lÁOUlI\'AS
E FERRAM(I\TAS LTl)ft..: o"~''', 11. c'- c T" ~,1[1.H()RES MAR_
CAS ("O\lÊRCIl) E 1~IJ:Ri::Sr.;,IA(},C:' ''-'~',\, IVUl.C"'O DA
BORR.""CHA): ilcnl 4.~. l"''' I';:;": "". c, "'~:l".," r":~"" uniulrio, e
a[<,,"ldcràs dem.i< c~ig~llc;n< ,i(. j.t" (""'.","';.,i".

£XTll,\Tlt; DL CO."',": .,),

ESPECIE: Cor..,.';"i" ,,~: .\l,\ - 2In~h!.:r)''': . "F['RLU:;lS. cClebrado
entre o CClllro de lnl<,,.,n;~i,,,, e l'","","'-.n .'t.,~, 1>n<lo.<do Senade>
FC<:!cra!- PRODAS(K n~"o",;,' ~[om" C'--'''.; ~:":CUlor ,~" Pmgm",a
lnterlcgü e 3 Cãmor' ,~lu"ic;l',i ~e 1~?Li. ".; ; iJEJETl1: C'tabelcoer e
n.:sular a pan"ipa;5n d, C!'.<~ I.c~i,t.-.'.i',-, I'mgmrn:J Inlcrkgi<,;
MODALIDADE: "I", Il'''''lI'-' do' '~;'r",:r, 25. da Lei n° R,M6.
de 21106.1199J. 1:0...", >o1nO('SI"" a;ic"çC,e", n"l1\ DE ASSI:":ATURA:
211~2'2()l)4: VIGÊNCI ..\.: A I".,:,.~" ri'l" "«;natura. ~non \'ig~ncia
eqmvaJentc à dura"'" ,J" I':n~r.",,,' ":'.,;-';ATARIOS: Pelo
Senade> I'cderal . I'ROIl ..'.~r:~ . r'll"" !", ,., .•..•.,,,i,, B.1,OO", Lima
Ca"..a1ho - Di.c'nr.E,,,,,,,:;,',,: 1-0',. ("n~, __";,,(,,. 'v;::>:ad", (;c"''''' Ni.
na rCSlana Filho. 1':C.<ide":,,,b 1."3,,,,,,",;.-,n .'rei.!<' ild"~,,,, _ Mil

EsrÉCIE: Convi'ni" n": ~ll •. :: 1I::-1,::1('-' . !"'!';,I,i_UõlS. eckbrad"
emre o Centro dc !nr~,m,ílicn " P,o,,''<. ,'"',,,,-, ,',' 11"d",; d" Sonaoo

f~~~i~:~~'~~~",;~i"~::~':~::;"I~";~:"f)f;:'~,~i:~~,~;l:~:~~~:~~:'~
regular" panici~açã" ,In (:"<,, U~i,'"ti',-" n~ Imer!c~i,: MO.
DAUOADE: Nn, tC,ml'~ ,j" ,'ê<I''''''' "" .\:t l.,'i n. S.N>fI.d~
21/06.'IY\lJ. OCnl '"""'O "1'" lllC"":"". ü~--".,)['ASSINATURA'
.10.'1212004;VIGÊ:"Cl/o: ,I>,r,1r.ir :lo J".t d, '."i"",,,,,,. com ,'il:~"cia
<-qui"aleme iI dUI1l"io (io rr'I!:;:.~;,l !:.l.''-' <;';.;N,\TARlOS: Pelo
. Senado Fcdcral_ PR()I)A~EN. E""". :;:.: .. ;;,r.i:, il."I>""" Lima Car.
vnlho • DirelOr.E"',,,,i,''': Pd" C"r,\'(",; >.W. c'."oilnrV"lpamiS<">de
Miranda Dama<. Prc,i,I:',,,,' Ü C"""'" ~ '~,,:c;~,.,! ,!e Soml"i!;>., _ MA.

ESPECIE: C"''''illi., n": Me; .. 1I307l:'(}(}.l_ lNT(RLEGIS. eelcb",-dn
enlre "('emm Jc 1"Ii.m"íti"" c 'I'ru,,=s.amcmo dc Dados do Seowo
FC<:!eml__I'R<JDASEN. a,u,nd •.•como Õrgão Ex~culOr do Progmrna
["terlqm e n C.~I11~I":\~1"r.'c'r,1 do IE~el-.Alo OBJETO: E'I"helt:c.er
e regular a pal1le,['a,;''' da C"" LeglSlall"-a nO Progr:Jmn Inter!eg's,
MODAI.lOADE: NM 1C':11I'"do dISposto 110An. Z5. da Lei n' 8.666.
de 21/0("I'N.1. hem •.••.•"'.' .""t, oilcmc<J,c,;'DATA DE ASS(~ATURA'
02107I20U-I:Vil;["""<.I,\: 11 1""l1irda dala dc-"ssinamr~. c.om,'i~,;ncio

s~~~~2"~~~~r~:u:"~(~:~,~~~~;,,.:n~;~~rls~."<~~~:i~~~1~~~~: G~~
Ca""lh" . ni!'c'nr."xo['''I;''~: ('::In C"'''vc"iado. Vereado, (jmon da
R"el" \'icim. P,,',i,k"l~ d,. CiimMO Municipal dc Cajuri _ MG.

I:SPEClL (:",,,,',,,,, n": ~l(;..' 1.,07nflO.l • INTERI.HjIS. celehrado
cmrr o Cenlr~ .~" lor"~u"ili,"\ c Prncc,,",rncl11o de Dado< d,'Senado
Fe<kml .. PR<)IMSEN, ~l"n"d", c"mo Órgão E~c"ulor do Prngrnma
lmerlcg" c a {.fi""", Mu1ti~ipal d" 1~':lCi.AL: OBJETO: r~<lnbelecer e
n.:gular a panicil".~'! ,ll C,,<a Lc"i,lmiva no Programa Imerlc'gi,: MO.
DAUOADE: N,,, ll'''''''.' do ,1i<>,,"1Ono ArI. 25. da Lci n" ~.666. de
21/ilfi119'l,. h~,,,....•..m(\ 'U"' .•h,-rnç",-",: DAlA DE ASSINATURA
24iO~f2(1),: VI(,,,,"'(IA, A p'rli,- da dala de.=inalum. ,om ,'i,gencia
~qU1vale",c it dl""ç.i,, d" I'rn"ml11OImorlcglS: SIGNATARIOS: Pelo
Scnado fC"l.;"'" • PROllASEN • hmo. Sr. Pcuó"io Garbosa Lima
Co",alho . IlirclOr.E,n~lIi\o: Pelo Co,,,,en;ado. Ven::ulor Edmario
Dia., da RodlJ. r,,,<id,'nlc da Citmma Munici,..l de rcli~I>u'l::0 _ MG.

ESPECIE: l"",,,~ni,, ,,": 1'1 - n05112004 _ 1l\'CfCRLEGIS. cclch!"ado
em.•"" o n'nlm di: "In'm,,;l;~a c I'rocc,,",,-,",,"!JJ d" DadM dn SCl>ndo
Federal .• PRO[lASr.N. nlunnrlo et>mn (>rgão ExecUlM dn I'rog"'!TUl
[merlC'd''' e" Ci",o"" 1'v1unicil'nldc 19oc,- AL: OIlJETO: Est.,helec.-:r c
regular,' p"r:icif'l,il~ d" e"," l:c~~,loti,,, no Programa Inlcrkllis: MO.
OAUI)ADE: ;</,,, 'c:",,,, do d"p'N" no Are. 25. da Lei n" ~.M6, dc
llIDIi'I'N3. 1>",,, C,,"'" .'ua' "lIcracõ",: DAT,\ DE ASSINATIJRA.
0710512IHI--I:Vil ;10."1(:1...•••: A parlir da d:= de "",inalum. ,nm vigência
cqu",'ükr.tc a 01"',01',1",I" I''''gmma hllerlq:i" SIGI\',\TARlOS, Pelo
Sen"do I'ed,.ml .1'IW(J,\SEN - E.\mo. Sr. I'wô";,, Barhosa l.irn:J Car_
valh". Dio:h','.E.'c'culi,'o: I'd" Cem"co;,"". VcreadorGé"'m da Rocha
Vicira. Prc,i,i;'"I,- ,Ia c.;,,,~,,,.\j"ni~ip') '!c Ca[)c(,c1rn~do Pí,ui. PI

EsrÊClE: C"n"'ni,, ,,": RS. H191/2f1ll--l. I:\'TERt.C{jIS, celchrado
c'r:lre o CCOI,-odc Infnt.•••.;licn c I'roCCf,,""IO<-'"ll'Ode Dado< do Senado
Fcd=1 . l'il()[l,\SE;-,'. OL"altrl"eomo Orgão (~ceulnr dn P"'Hr:Jm.,
lnterkgi< c a Lh",'''' M,wicil',l dc 18"'" AL: OBJETO: r..'11hdeccr e
re~'UI<1ra ponirip"di" ,t, (:,,, Lcgi.,lali,'a no Pmg-rama Intcrlcgis: MO_
DALIDADE: IX,,: teu",," d" di.<pn<torIOAn. 25. da Lei n" 8.1166,d~
2Ml6i1990, I>em cp""' ..<U'.' ahcrnç6e<;: DATA DE ASSINATURA:
12i04'20114: ,'lfõl~",,'(IA: A p.,nir da daln de ã"inarura. co'" vigência
C<J"".a1cl11c';;rl","ç,10 (io PO'gm",a Imerkgis: SIG~ATÁRIOS: Pelo
Sen.do h',kml -1'[H)IMSEN - Exmo. Sr. I'etrõr:io !lartm".. Lima Car-
valho. Dirct"l'-f'.'ccm;,o: l'ch, ü,n"cniarlo. ""=dor Jose P= do
Sikl. P""io1enle d~ ("in,"," ,\I",,;cil"'-l dc Barão de COI"tlipe. RS.

ESPECIE: O"\'"'.i" n":-''-'' . -I.,174'2004 - II'.TERLE(jIS, celcbrndo cnlre o
CCIlIIDde [oi"mitlienJhli;l-"i1mrnl,,-de Dad..15doSc""dn Fcd<:raJ_PRO-
DASEI\'. atu;",J.-,cn~", (1'l!~0 E~e.."UlordoPn:tgrnmnImedq;i~ c a Cãm!!nJ
Mlrrllc'p3Jde Ig.,oi. Al.: lJIlJETO: L'lOhcl= c re~"Ul"" participação da
ea", Lcg"I~,i,,,, nH rn'l:"',ma blCdcgis: ,\lOOAUlJADE: Nos lennos d~
d"po<'~' ,," An, c5. ,b 1.,., o. S.I1M.de 2]iIWIY\l3, I>"m,vnlO ~ua<aloe.
InÇO"":Di\TA m, AS"Ii\'ATIJRA: I5I07,'2OI'J.-::\'IGENCIA: A pnnir da da-

~li;~~~Á~~~\"':::"I,~'I~~.~'~~:f~t~p~t~~~~,_=~:.n~~~
Bart<,,,, Lin••. ("r.r'alh" . IJirt"l"".C'",,ai'"lJ:'Pclo COIl,-.:niadt,._\'nmdor
Dani;o SCI:lrlI'ilb., !'rt"kk",~ Jo(."ii••••m ,\lunicipal t.!cCidreJ!!l :~---"""'".

ESPEClE: ("~l,,'nin n": Ch:'lO,Y',fl()(,. MOJ)Al.1DAI.1E: In",i~jh;-
liJoolo.OBJETo): 1,.,'"t>ckCC,rcregulara p<,n;eipação d.' C""I Legi~lãti"a
no Program;l Inl~rl;~i<,.""r1I",,,1l' '" 'cmJO' do COCU"IOM r""p,,'s1mlO,
.C!el>rndoe'>lrl"" REi'IIUI.ICA FEDERATIV,\ DO BRASil e o BA~.
CO 1l\'TCR,\/liEFJCMj() I)" DESDlVOLVIMENTO . mo: ASSI.
NATURA, I .,[).J,IJ(),\ "'li;E~l1": A coni" da dala de a'Sinatum. com
"ige:,cia cq"i"akme At!',I,.~Çl,'d" I'rogramll.lclcrlegi~. Sigoalár;o: pelo
Senado fc,.kml:D ..Al~~,.,,'1,I, Sik ••MOla DirclOf.Geral. [)CIoIntcrl~gis;
Sonador Ermim .'.1"1":"'. ['Cb (""""mad<l: Dmnm M'r:J,,'ip~1 de B,.,-.
m'CE- "c",aJor rla",i,,'" d", (jlOgas Tavare< Rodrigues

Poder Judiciário

SVI'RE;lJO TRIRUNAL FEDEnAI.

,:\'1."0 pE I.IClT ..u:.c\()
1'111':(;.\0 N" rll.\.'2110b

OIlJETnl'I~i;( ;.1()CI.I;TII(,SICO. R'1!i'lm de P'",""; p3ra aui."çllo de
pa<1t!.<",'anClo", c"",I;"""c c"'i'<-",ilicaçoc,.d" A""." I, T"lal dc Il~'" Li_
cí1201o.''l)'J(P': [d:'nl: 1)7, IY!IMI(,de 12hOO?_, 17hW. Endereço: P~ÇJ
cins T,'" P",~",c<. sn'. 1.:.-1.A,,,"w l. 3 al\o1",.S.~I. 3~lÍ _ llra<iliaiDF.
IlRASILIA. 1)['. E"I'c~' ,lo, rr"I"-""'~'" p:tl1ird~ (}7/12/2001>"~llhOO
no snc "'''w'''''''r""",'I,~'''',hr. Ahem;,., dr..<Pn'?''''n.~: 21/12120(\6 à<

,~~h~;On;;t~,,~',~~~:'.~'::.~,~:~~~~~~.:::':~,,:~~I:::7,'.~~~:..~~c';,~'ti~~. ~~:
.",:In a~ cu~h' L,' RS 'U5 [l<'r1"lha. ,\lcnd,mCl>IOd~s 12 a< 19 boJ:1S

(;ETULI,) \CAZ
P'c~"cirü

(SIDEC _ 0,,-,11c!2fMllÍl!I~I~lilT-Il()OOI.2()l)(,NEOOIIII:.l
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Folha N°

P;oc.ssso N"M$i1a3~'
SENADO FEDERAL RUbrica~.

Secretaria Especial do Interlegis - SINTER .~

IflTERLEGU

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos. colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~~,l~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Cidreira
Rua Bezerra de Menezes, nO15
Cidreira - RS
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DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE
TAIRE

PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR l
I

A Sua Excelência o{a) Senhoria)
Presidente da Câmara Municipal de Cidreira
Rua Bezerra de Menezes, nO15
Cidreira - RS
95595-000
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RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR
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ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERS
75240203-{) FC0463 f 16
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MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Intedegis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165~900 - Brasília - DF

!
'"j:

ENDEREÇO PARA DEVOLU,

CIDADE I LOCALlT1~

DATA DE POS

UNIDADE DE"POSTAGEM f BUREAU DE DEPÓT
l -.:\~. '

.••.••«;.(~:.'l::"':,. ?..:O
PRE~~:vI DEFORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL pO.REMETENTF../_NnMDI ,.PJJ.L<::CJII!_<;:'-'r.JdJ.~_Dr.L:c.voér',,-r~j ,n __


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018

